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PLE 10/22

 

Altera o § 1º do art. 2º, o caput e o § 2º do
art. 3º, o parágrafo único do art. 5º, o § 2º
do art. 6º, o art. 8º e o art. 9º e revoga o
parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.941,
de 25 de janeiro de 2006, que denomina
Comerciantes Populares os vendedores
ambulantes que exercem a a�vidade de
comércio na modalidade anteriormente
denominada camelôs, ins�tui os Centros
Populares de Compras no Município de
Porto Alegre e dá outras providências.  

 

Vem a esta Comissão, para Parecer, o Projeto de Lei Complementar do Execu�vo, que visa altera o § 1º do
art. 2º, o caput e o § 2º do art. 3º, o parágrafo único do art. 5º, o § 2º do art. 6º, o art. 8º e o art. 9º e
revoga o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.941, de 25 de janeiro de 2006.

Em Parecer Prévio, a Procuradoria deste Legisla�vo não apontou impedimentos à sua tramitação. Da
mesma forma, a Comissão de Cons�tuição e Jus�ça deu parecer manifestando a cons�tucionalidade,
legalidade e regimentalidade do Projeto, concluindo pela inexistência de óbice de natureza jurídica.

 

É o relatório, sucinto.

 

Conforme disposto na exposição de mo�vos, o projeto tem por obje�vo as alterações apresentadas na
legislação dos Centros Populares de Compras do Município, em razão da necessidade de rever os
processos de trabalho e desburocra�zar os procedimentos, principalmente após as mudanças que
�vemos ao longo do período de pandemia. 

Portanto, pelas razões expostas, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Cunha Barth, Vereador(a), em 25/11/2022,
às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0471218 e o código CRC 2861B7AF.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 118.00272/2022-05 SEI nº 0471218
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer nº 218/22 – CUTHAB con�do no doc 0471218 (SEI nº 118.00272/2022-05 –
Proc. nº 0355/22 – PLE nº 010/22), de autoria da vereadora Fernanda Barth, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 29 de novembro de 2022, tendo
ob�do 04 votos FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereador Jessé Sangalli – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Karen Santos  – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Cezar Augusto Schirmer: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth: FAVORÁVEL

Vereador Hamilton Sossmeier: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
29/11/2022, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0472647 e o código CRC 22FA63D5.

Referência: Processo nº 118.00272/2022-05 SEI nº 0472647

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

